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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Seção de Contratos – SECONT/COMCC

TERMOS ADITIVOS
Dezembro de 2013

Objeto Data da Publicação Vigência Situação Item fornecido Unidade medida Valor unitário Quantidade Valor total do item Valor total do aditivo Contratado CNPJ/CPF Signatário

(a) (b) (c) (e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (l) (m) (n) (o)

31/07/13 30/08/14 Ativo Serviço - - - R$ 212.885,76 59.456.277/0003-38 CYRO DE SOUZA DIEHL FILHO

28/12/12 27/12/13 Ativo Serviço - - - R$ 370.975,00 , 34.028.316/0007-07

28/11/12 09/11/13 Ativo Serviço - - - R$ 33.000,00 09.168.704/0001-42 VIRGILIO BRILHANTE SIRIMARCO

09/01/13 21/11/13 Ativo Serviço - - - R$ 86.520,00 TICKET SERVIÇOS S/A 47.866.934/0001-74 ALINE TEODORIA DE BORBA

01/03/13 09/02/14 Ativo - - - - R$ 90.000,00 NCT INFORMÁTICA LTDA. 03.017.428/0001-35

04/04/13 23/07/13 Ativo Serviço - - - R$ 0,00 02.000364/2013-01 CAMEL ANDRÉ DE GODOY FARAH

01/03/13 28/05/13 Ativo Serviço - - - R$ 0,00 11.317.055/0001-46 RODRIGO ROSRIGUES ACHCAR

15/02/13 10/02/14 Ativo - - - - R$ 71.230,00 81627838/0001-01 ROGÉRIO DE ANDRADE RIBEIRO

11/11/13 22/12/15 Ativo - - - - - 05.231.453/0001-42 SÉRGIO DE LIMA VIOLA

04/10/13 03/10/14 Ativo Serviço - - - R$ 322.400,00 34.164.319/0001-74

04/04/13 07/03/14 Ativo Serviço - - - R$ 69.600,00 03.420.926/0001-24

14/08/13 09/12/13 Ativo Serviço - - - R$ 200.000,00 03.509.498/0001-00 SIDNEY CAMPOS SILVA

15/05/13 13/06/14 Ativo Serviço - - - R$ 2.782.722,70 08.220.275/0001-42 GUSTAVO FARIA DE CARVALHO

09/06/13 13/07/13 Ativo Serviço - - - - CEB 07.522.669/0001-92

04/07/13 08/08/14 Ativo Serviço R$ 220.543,20 01.011.976/0001-22 RODRIGO VELOSO MIZUNO

26/12/12 - Ativo Serviço - - - R$ 42.800,00 24.929.614/0001-10 FERNANDO MÁRCIO VERSIANI DE MIRANDA

Termo Aditivo ao 
Contrato N°

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 022/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto: 
I - Prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato original por 12 (doze) meses, 
para o período compreendido entre 
30/08/2013 a 30/08/2014.
II – Reajustar, a partir de 31/08/2013, os 
preços incialmente contratados, nos 
termos da Cláusula Décima Segunda, em 
6,31% com base no Índice Geral de Preços 
do Mercado - IGPM, mês de referência 
junho de 2013.

Serviços de atualização de versão e suporte 
técnico "Priority Service" a 04 (quatro) 
licenças Oracle Database Enterprise Edition 
– Processor Perpetual.

ORACLE DO BRASIL 
SISTEMAS LTDA.

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 024/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1. Alterar o subitem 6.1, aínea “b” da 
Cláusula Sexta do Contrato Oiginal;
1.2 A prorrogação da vigência do Contrato 
Originário por mais 12 (doze) meses;
1.3. Atualização da ficha resumo

Serviços e venda de produtos, que atendam 
ás necessidades da contratante, mediante 
adesão aos anexos.

ANTONIO TOMÁS / VERA MÁRCIA GOMES 
BITTENCOURT

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 028/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de Vigência do Contrato 
Original por mais 12 (doze) meses, pelo 
período de 09/11/2012 a 09/11/2013, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nｺ 
8.666/93.

Distribuição, pela contratada, da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônica 
de interesse da contratante, obedecidas as 
determinações contidas no Decreto nº 
6.555, de 8 de setembro de 2008, na lei nº 
6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei 
nº4.680, de 18 de junho de 1965, no 
Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 
1996, no art. 25 caput, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e nas demais normas 
complementares específicas, 
principalmente as diretrizes e orientações 
técnicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal – 
SICOM.

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO S.A. - EBC

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 034/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogação da vigência do Contrato nº 
034/2011 por 12 (doze) meses, de 
21/11/2012 a 21/11/2013.

Serviços de administração e gerenciamento 
de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos automotivos do Conselho Nacional 
do Ministério Público

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 001/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto: 
I – Prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato Original por 12 (doze) meses, 
para o período compreendido entre 
09/02/2013 a 09/02/2014; II – Alterar o 
prazo limite da prorrogação, previsto na 
Cláusula Décima, subitem 10.1 do 
Contrato original, de 60 (sessenta) para 48 
(quarenta e oito) meses, nos termos do 
artigo 57, IV, da Lei nº 8.666/93.

Fornecimento de solução de segurança de 
perímetro para o Conselho Nacional do 
Ministério Público, compreendendo o 
fornecimento, a instalação,  a manutenção, 
o gerenciamento e a monitoração dos 
serviços de: firewall, Prevenção de Intrusão, 
Filtro de Conteúdo, Antivírus de Rede e VPN 
(Virtual Private Network), conforme 
especificado no Anexo I do Edital nº 
66/2011.

FERNANDO CÉSAR BARBOSA JORANHEZON, 
REPRESENTADO POR LUIZ CLÁUDIO CALDAS 

MILITÃO DE ARAÚJO 

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 005/2012

I - Alterar o cronograma de execução 
constante da Cláusula Sétima do Contrato 
CNMP nº 05/2012,  nos termos previstos 
na mesma Cláusula, bem como  no art. 57, 
§ 1º, incisos II e VI da Lei 8.666/93. II - 
Prorrogar  a sua vigência, por 04 (quatro) 
meses, para o período compreendido entre 
23/03/2013, a 23/07/2013, tendo em 
vista a alteração no cronograma de 
execução.

Contratação de serviços de consultoria  
especializada em Segurança Institucional, 
para prestar assessoria técnica e subsidiar 
com conhecimentos e metodologia 
especializada as realizações do Comitê de 
Políticas de Segurança Institucional do 
Ministério Público – CPSI-MP.

CAMEL ANDRÉ DE GODOY 
FARAH EPP

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 011/2012

Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por 03 (três) meses, para o período 
compreendido entre 28/02/2013 a 
28/05/2013, em atenção ao disposto no 
item 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato, 
tendo em vista a necessidade de 
prorrogação da execução com fundamento 
nos incisos II e III do artigo 57 da Lei 
8.666/1993.

Roteirização e produção de 1 (um) vídeo-
documentário institucional de 
aproximadamente 6 (seis) minutos sobre o 
Conselho Nacional do Ministério Público e 
uma versão reduzida do mesmo material, 
com aproximadamente 3 (três) minutos, 
conforme especificação do Contrato.

FAST FOWARD RECURSOS 
DIGITAIS

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 013/2012

Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 10/02/2013 a 
10/02/2014, referente ao subitem 2.2  da 
Cláusula Segunda do contrato original, nos 
termos previstos na cláusula décima 
primeira  do contrato  e art. 57, inciso II da 
Lei 8.666/93.

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de licenciamento, 
atualização de versões, suporte técnico e 
manutenção para Softwares Novell, na 
modalidade Master License Agreement (MLA)

AÇÃO INFORMÁTICA 
BRASIL LTDA

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 020/2012

Constitui objeto do presente Termo Aditivo 
a retificação da CLÁUSULA OITAVA – DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato original, 
que passará a vigorar com a seguinte 
redação:  CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:  8.1. O 
presente Contrato terá vigência de 38 
(trinta e oito) meses, a contar-se da data 
da sua assinatura, contemplando, neste 
período, a execução dos serviços de 
suporte técnico com duração toal de 36 
(trinta e seis) meses, conforme prazos e 
condições estabelecidas neste Contrato e 
no Termo de Referência, Especificações 
Técnicas e no Termo de Garantia e 
Assistência Técnica, Anexos I, II e VI do 
Edital nº 72/2011, que fazem parte 
integrante deste instrumento

Aquisição de 200 (duzentas) licenças de uso 
de software, ferramenta para Gestão 
Corporativas de Portfólio e Projetos do CNMP, 
contemplando o suporte técnico, por 36 
(trinta e seis) meses, compreendendo os 
serviços de suporte técnico e atualização das 
versões do software, instalação e mentoring 
inicial para customização da ferramenta, de 
modo a atender às necessidades do Conselho 
Nacional do Ministério Público, nos termos e 
condições constantes no Termo de Referência 
e nas Especificações Técnicas, Anexos I e II 
do Edital que rege o Pregão Eletrônico 
CNMP nº 72/2011, e a proposta da 
CONTRATADA, os quais, independentemente 
de transcrição, são partes integrantes deste 
instrumento e serão observados naquilo que 
não o contrarie.

JEXPERTS TECNOLOGIA 
LTDA EPP

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP nº 031/2012
Prorrogar o prazo de vig 麩 cia do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses, para o 
per卲 do compreendido entre 03/10/2013 
a 03/10/2014

Prestação dos serviços de confecção das 
carteiras de identidade especiais, modelos 
vertical e horizontal, dos Membros, e das 
carteiras de identidade funcional dos 
servidores do Conselho Nacional do 
Ministério Público

CASA DA MOEDA DO 
BRASIL

LARA CARACCIOLO AMORELLI; FÁBIO 
BOLLMAN

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 033/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 07/03/2013 
a 07/03/2014

Prestação de serviço de conectividade IP – 
Internet Protocol, por meio de link dedicado 
de 34 Mbps, com fornecimento de roteador, 
ativação e configuração dos equipamentos 
visando à disponibilização de acessos 
permanentes e completos para conexão do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

GLOBAL VILLAGE 
TELECOM LTDA.

JOSÉ EDUARDO FERNANDES / CARLOS 
HENRIQUE SARAIVA DOS REIS

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 034/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto:
I - Prorrogar a vigência do Contrato nº 
034/2012 por 04 (quatro) meses, de 
09/08/2013 a 09/12/2013, período no 
qual deverão ser concluídas atividades 
relacionadas aos projetos em andamento, 
com fulcro no artigo 57, §1º, inciso III, da 
Lei nº 8.666/1993. II - Acrescer em 25 % 
(vinte e cinco por cento) o valor original do 
contrato CNMP nº 034/2012, equivalente 
a R$ 200.00,00 (duzentos mil reais), de 
acordo com o previsto no artigo 65, inciso 
I, alínea “b” e §1º, da Lei nº 8.666/1993.

Serviços de publicidade, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade de 
competência da CONTRATANTE aos veículos 
e demais meios de divulgação.

FIELDS COMUNICAÇÃO 
LTDA

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 043/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 13/06/2013 
a 13/06/2014. nos termos previstos na 
Cláusula Décima Quarta do Contrato 
original.

Prestação de serviços gráficos e 
diagramação para a confecção de livros, 
livretos, manuais, cartilhas, cartazes, 
folders, banners e demais serviços gráficos, 
de vários formatos e gramaturas, incluindo 
prova de impressão, acabamento, 
embalagem, empacotamento, etiquetagem 
e transporte, para atendimento das diversas 
demandas do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP

GRÁFICA E EDITORA 
MOVIMENTO LTDA-EPP

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 045/2012

I - Prorrogar a vigência do Contrato nº 
034/2012 por 04 (quatro) meses, de 
09/08/2013 a 09/12/2013, período no 
qual deverão ser concluídas atividades 
relacionadas aos projetos em andamento, 
com fulcro no artigo 57, §1º, inciso III, da 
Lei nº 8.666/1993.

Regular, exclusivamente, o fornecimento ao 
CONTRATANTE pela CEB DISTRIBUIÇÃO, da 
energia elétrica necessária ao 
funcionamento de suas instalações, 
localizada no(a) SETOR DE EMBAIXADAS 
NORTE, LOTE 45 – BRASILIA/DF.

ALMERINDA LOPES PINTO VASCONCELOS; 
SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 046/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 08/08/2013 
a 08/08/2013. nos termos previstos na 
Cláusula Décima Quarta do Contrato 
original.

Mmanuten 鈬 o predial preventiva e 
corretiva, com fornecimento de m 縊 de 
obra, ferramentas, equipamentos, materiais 
de consumo e materiais de reposi 鈬 o 
imediata, mediante ressarcimento, necess
疵ios e adequados execu� 鈬o dos servi輟s 
nas depend麩cias do Conselho Nacional do 
Minist駻io P炻lico

ORION 
TELECOMUNICAÇÕES 

ENGENHARIA 

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 049/2012
II - Acrescer em 25 % (vinte e cinco por 
cento) o valor original do contrato CNMP nº 
034/2012, equivalente a R$ 200.00,00 
(duzentos mil reais), de acordo com o 
previsto no artigo 65, inciso I, alínea “b” e 
§1º, da Lei nº 8.666/1993.

Serviços contínuos de pesquisa de preço, 
reserva, emissão, remarcação, serviços de 
assessoramento para definição de melhor 
roteiro e entrega de bilhetes de passagens 
em local indicado relativas ao transporte 
aéreo de membros, servidores e 
colaboradores eventuais, a serviço do 
Conselho Nacional do Ministério Público, 
em âmbito nacional e internacional.

MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA – 

EPP
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15/10/13 - Ativo Serviço - - - R$ 295.938,48 04.477.223/0001-03 EDUARDO PEREIRA TOMAZ

01/10/13 18/10/14 Ativo Serviço - - - R$ 40.800,00 90.347.840/0006-22

19/11/13 05/12/14 Ativo Serviço - - - R$ 3.770,00 10.360.348/0001-43 GABRIEL DE LIMA SAMPAIO

20/08/13 - Ativo Serviço - - - - 37.063.013/001-10 PAULO BRASIL TOLOSA NETO

26/11/13 26/02/14 Ativo Serviço - - - R$ 21.070,89 05.470.641/0001-23 ABRAÃO CASTRO CAVALCANTE

20/05/13 26/12/13 Ativo Serviço - - R$ 2.012,04 08.602.745/0001-32

11/12/13 19/12/14 Ativo Serviço - - R$ 223.000,00 R$ 223.000,00 05.045.317/0001-68 REGNER DA SILVA SANTOS

16/09/13 10/01/14 Ativo Serviço R$ 1.641.990,00 08.139.629/0001-29 LEANDRO CONDÉ BARCELOS

10/05/13 - Ativo Serviço - - - - 00.717.857/0001-27 ERALDO PERES DA SILVA

04/04/13 25/03/14 Ativo - - - - R$ 74.479,14 BRASIL TELECOM S.A. 76.535.764/0001-43

23/12/13 27/12/14 Ativo Serviço - - - R$ 370.975,00 34.028.316/0007-07

06/11/13 - Ativo Serviço R$ 3.437,50 - - R$ 41.250,00 09.168.704/0001-42

19/11/13 21/11/14 Ativo Serviço - - - R$ 86.520,00 TICKET SERVIÇOS S/A 47.866.934/0001-74 EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TÁVORA

13/11/12 10/01/13 Ativo Serviço - - - R$ 149.705,80 10.956.539/0001-72 JORGE FIGUEIREDO DA CRUZ

10/05/13 09/08/13 Ativo Serviço - 03.509.498/0001-00 SIDNEY CAMPOS SILVA

26/04/13 - Ativo Serviço - - - R$ 306.325,00 24.929.614/0001-10 FERNANDO MÁRCIO VERSIANI DE MIRANDA

11/11/13 08/11/14 Ativo Serviço - - - R$ 728.909,04 37.063.013/001-10 PAULO BRASIL TOLOSA NETO

03/01/14 30/01/15 Ativo Serviço - - - R$ 104.070,00 00.717.857/0001-27 ERALDO PERES DA SILVA

16/01/13 - Ativo Serviço - - - - 01.685 .903/0001-16

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 052/2012

Repactuar o contrato CNMP nº 052/2012, 
tendo em vista a Convenção Coletiva de 
Trabalho 2013/2013, registro no MTE nº 
DF000134/2013, do Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de 
Radiodifusão e Televisão no Distrito 
Federal - SINRAD/DF. 

Prestação de serviços técnicos, pela 
CONTRATADA, de operação dos sistemas de 
sonorização e comunicação audiovisual e 
captação de imagens em padrão 
broadcasting do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, com mão-de-
obra residente e eventual, a serem 
executados de forma contínua, na sede do 
Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, situado no  SAFS  (Setor de 
Administração Federal Sul), Quadra 02, Lote 
03,  Brasília-DF, de acordo com as 
especificações contidas neste instrumento, 
e ainda, o especificado no Termo de 
Referência dos autos de nº 
0.00.002.000560/2012-96, e Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 34/2012, 
juntamente com a proposta comercial da 
Contratada, que passam a fazer parte 
integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição.

PERSONNALITE 
SOLUÇÕES 

ADMINISTRATIVAS LDTA-
ME

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 053/2012

o presente Termo Aditivo tempo objeto  
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 18/10/2013 a 
18/10/2014, nos termos previstos na Cláusula 
Quinta do Contrato original.

THYSSENKRUPP 
ELEVADORES S/A

MICHELLE MAGALHÃES SILVA; FERNANDO 
JOSÉ FONSECA NUNES

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 054/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto: 
I – Alterar a redação da Cláusula Onze do 
Contrato original, que passará a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA ONZE - DA 
VIGÊNCIA: 11.1  O contrato terá vigência de 
12 meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período.” II - Prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato original por mais 12 
(doze) meses, para o período compreendido 
entre 05/12/2013 a 05/12/2014 nos termos 
previstos na Cláusula Onze do Contrato 
original.

O presente Termo de Contrato tem por 
objeto a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de 
manutenção de segundo e terceiro níveis 
em extintores instalados no Edifício Sede do 
Conselho Nacional do Ministério Público, 
situado no Setor de Administração Federal 
Sul - SAFS, quadra 02, lote 03, Edifício Adail 
Belmonte, Brasília/DF.

BRASILIA SISTEMA 
CONTRA INCÊNDIOS LDTA-

ME

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 055/2012

I – Alterar a redação da Cláusula Onze do 
Contrato original, que passará a ter a 
seguinte redação:

Serviços de conservação, limpeza e 
higienização nas instalações do Conselho 
Nacional do Ministério Público, 
compreendendo o edifício sede localizado 
no Setor de Administração Federal Sul - 
SAFS, Quadra 02, Lote 03, Edifício Adail 
Belmonte, Brasília/DF.

ANDRACON SERVIÇOS 
GERAIS LTDA

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 056/2012

Prorrogação da vigência do Contrato nº 
056/2012 por 03 (trê) meses, de 
26/11/2013 a 26/02/2014, ou até que 
se encerre o procedimento licitatáio para 
contratação do mesmos objeto, o que 
ocorrer primeiro, nos termos da Clásula 
Quinta do Contrato original.

Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços continuados de 
manutenção e remanejamento de 
equipamentos do sistema de climatização 
nas dependências do Edifício-Sede  do 
Conselho Nacional do Ministério Público, 
com mão de obra residente, fornecimento 
de materiais e emprego de equipamentos 
necessários à sua execução, conforme as 
especificações constantes no Termo de 
Referência e as condições estabelecidas, 
que fazem parte integrante do edital para 
todos os fins e efeitos.

BRATECNET TECNOLOGIA 
INDUSTRIAL LDTA-ME

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 057/2012
“CLÁUSULA ONZE   – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato tem por objeto a 
contratação de seguros de acidentes pessoais 
coletivos para estagiários do Conselho 
Nacional do Ministério Público.

CAPEMISA SEGURADORA 
DE VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A

CLÁUDIO JORGE COSTA DO NASCIMENTO
LAERTE TAVARES LACERDA

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 060/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vig 麩 cia do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses, para o per
卲 do compreendido entre 19/12/2013 a 
19/12/2014, nos termos previstos na Cl疼sula 
Quinta do Contrato original.

Serviços de manutenção adaptativa, 
corretiva, evolutiva e preventiva no Portal, 
no Portal da Transparência, na Intranet, na 
Extranet e nos hotsites existentes e que 
venham a ser criados, todos do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP)

INTERAGI TECNOLOGIA 
LTDA.

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 001/2013

Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços continuados de 
auxiliar administrativo, carregador de 
móveis, operador de mesa telefônica e 
operador de fotocopiadora, com mão-de-
obra residente.

ADSERTE 
ADMINISTRAÇÃO E 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA.

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 005/2013   11.1  O contrato terá vigência de 12 
meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período.”

O presente Contrato tem por objeto a 
prestação de serviços continuados de 
repórter fotógrafo, com mão de obra 
residente, para produção, edição, 
tratamento, arquivamento e envio de 
registros fotográficos referentes a eventos, 
reuniões, sessões, encontros e campanhas 
coordenados pelo CNMP ou que tenham 
relação com as atividades do órgão. 

ERALDO PERES DA SILVA 
– ME

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 005/2011

Prestação de serviço telefônico fixo 
comutado – STFC, nas modalidades local, 
longa distância, nacional, intra-regional, 
longa distância nacional, inter-regional, nas 
formas fixo para fixo e fixo para móvel.

PATRÍCIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO 
GRANDE

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 024/2011

1.1 A prorrogação da vogência do Contrato 
original por mais 12 meses; 1.2 Alterar o 
subitm 6.1, da Cláusula Sexta do contrato 
originário, uma vez que as informações 
passaram a ser contidas na ficha resumo; 
1.3 A exclusão do serviço IMPRESSO 
ESPECIAL, por meio ddo ANEXO nº 07, 
efetivando-se quando da assinatura deste 
Termo; 1.4 A inclusão do serviço de MALA 
DIRETA POSTAK BÁSICA – MDPB, por meio 
do ANEXO nº 13, efetivando-se quando a 
assinatura deste Termo; 1.5 Subtituir o 
ANEXO nº 05 – SEDEX 40096 e ANEXO nº 06- 
ENCOMENDA PAC pela nova versão, 
anexad; 1.6 Atualização da ficha de 
resumo.

Prestação, pela ECT, de serviços e venda 
de produtos, que atendam às necessidades 
da CONTRATANTE, mediante adesão 
ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento 
contratual que, individualmente, 
caracteriza(m) cada modalidade 
envolvida;

EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEFRAGOS 

– ECT

ANTONIO TOMÁS / VERA MÁRCIA GOMES 
BITTENCOURT

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 028/2011

 II - Prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato original por mais 12 (doze) meses, 
para o período compreendido entre 
05/12/2013 a 05/12/2014 nos termos 
previstos na Cláusula Onze do Contrato 
original.

Constitui objeto deste Contrato, a 
distribuição, pela CONTRATADA, da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônica 
de interesse da CONTRATANTE.

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO S.A. - EBC

JOSIMAR DE GUSMÃO LOPES; REGINA MARIA 
DA CONCEIÇÃO IBIAPINA

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 034/2011

Prorrogação da vigência do Contrato nº 
034/2011 por 12 (doze) meses, de 
21/11/2013 a 21/11/2014, nos termos 
da Cláusula Oitava do Contrato original

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos automotivos do 
Conselho Nacional do Ministério Público, 
observando as condições e especificações 
para cada item constantes no Anexo II – 
Planilha de Formação de Preços do edital nº 
07/2011, elaborado pelo Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 
– IFCE, que faz parte integrante deste 
instrumento.

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 037/2011

Serviços de auxiliar administrativo, 
carregador de móveis, operador de mesa 

telefônica e encarregado, com mão-de-obra 
residente, a serem executados de forma 
contínua nas dependências do Conselho 

Nacional do Ministério Público

CONTRATE GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA.

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 034/2012

I - promover o acr駸cimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o valor 
inicialmente pactuado, correspondente a 
R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 
cinquenta reais), passando de R$ 
33.000,00 (trinta e tr黌 mil reais) para R$ 
41.250,00 (quarenta e um mil reais), 
conforme disposto do Art. 65, ｧ 1 ｺ , da 
Lei 8.666/93; e

Constitui objeto deste contrato a prestação 
de serviços de publicidade, compreendendo 

o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade de 

competência da CONTRATANTE aos veículos 
e demais meios de divulgação.

FIELDS COMUNICAÇÃO 
LTDA

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 049/2012

Prestação de serviços contínuos de 
pesquisa de preço, reserva, emissão, 
remarcação, serviços de assessoramento 
para definição de melhor roteiro e entrega 
de bilhetes de passagens em local indicado 
relativas ao transporte aéreo de membros, 
servidores e colaboradores eventuais, a 
serviço do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em âmbito nacional e 
internacional.

MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

EPP

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 055/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por 
objeto:I - Prorrogar o prazo de vigência 
do contrato original por mais 12 (doze) 
meses, para o perídio compreendido 
entre 08/11/2013 a 08/11/2014, nos 
termos previstos na Cláusula Quinta do 
Contrato original; e II – Alterar as 
Cláusulas Primeira e Segunda do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
CNMP nº 055/2012, que passarão a ter a 
seguinte redação. 

Serviços de conservação, limpeza e 
higienização nas instalações do Conselho 
Nacional do Ministério Público, 
compreendendo o edifício sede localizado 
no Setor de Administração Federal Sul - 
SAFS, Quadra 02, Lote 03, Edifício Adail 
Belmonte, Brasília/DF.

ANDRACON SERVIÇOS 
GERAIS LTDA

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 005/2013

I - epactuar o contrato CNMP nｺ 005/2013, 
tendo em vista a Conven 鈬 o Coletiva de 
Trabalho 2013/2013, registro no MTE n ｺ 
DF000134/2013, do SINRAD/DF, com vig 麩cia 
a partir de 01/01/2013; e

II -  Prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato por 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 30/01/2014 a 
30/01/2015, nos termos previstos na 
Cláusula Quinta do Contrato.

Prestação de serviços continuados de 
repórter fotógrafo, com mão de obra 
residente, para produção, edição, 
tratamento, arquivamento e envio de 
registros fotográficos referentes a eventos, 
reuniões, sessões, encontros e campanhas 
coordenados pelo CNMP ou que tenham 
relação com as atividades do órgão. 

ERALDO PERES DA SILVA 
– ME

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 002/2010

  II - alterar a Cláusula Segunda do 
Contrato CNMP nº 028/2013, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio 
eletrônico, mensagens de texto, por meio 
de aparelhos móveis, em regime de 
comodato, afim de atender ao Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

CONSÓRCIO CLARO 
AMERICEL S.A

MATHEUS PEREIRA/ JACINTO LUIS MIOTTO 
NETO
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20/09/13 25/03/14 Ativo Serviço - - - R$ 3.638,48 OI S.A. 76.535.764/0001-43

10/12/12 28/03/13 Ativo Serviço - - - R$ 11.580,28 02.843.567/0001-55 VALÉRIA PATTO TOURINO

06/12/12 09/11/14 Ativo Serviço - - - R$ 41.250,00 09.168.704/0001-42

19/09/13 29/09/14 Ativo R$ 1.916.497,43 00.013.698/0001-80 MARLI MARIA DE JESUS DENSER

08/02/13 28/02/13 Ativo - - - - - 67.264.317/0001-06 TEMOM DIAS DE MELO

  

16/01/13 23/03/13 Ativo Serviço - - - R$ 20.713,59 CLARO S.A 01.685 .903/0001-16

04/04/13 31/03/14 Ativo - - - - R$ 1.315.614,48 03.602.646/0001-37 PAULO HENRIQUE SANTOS

04/04/13 30/04/14 Ativo - - - - R$ 417.065,40 00.478.727/0001-89 PAULO HENRIQUE SANTOS

12/04/13 28/06/13 Ativo Serviço - - - R$ 11.580,28 02.843.567/0001-55 VALÉRIA PATTO TOURINO

18/10/13 - Ativo Serviço - - - - 03.509.498/0001-00 SIDNEY CAMPOS SILVA

12/04/13 23/06/13 Ativo Serviço - - - R$ 20.713,59 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 ALEXANDRE DE MELLO SILVA

05/09/13 - Ativo Licença

R$ 898,00 1 R$ 898,00

R$ 7.047,81 41.951.583/0001-13 FÁTIMA HONORATO AGUIAR
R$ 254,63 7 R$ 1.782,41
R$ 253,00 12 R$ 3.036,00
R$ 321,42 1 R$ 321,42
R$ 336,66 3 R$ 1.009,98

Fonte: SECONT/COMCC
Data da Última Atualização: 15/01/2014

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 005/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto:

I – Modificar a qualificação da contratada 
tendo em vista a alteração da 
denominação social da contratada de 
BRASIL TELECOM S.A. para OI S.A.;

II – Alterar a Cláusula Décima Primeira do 
Contrato original que passará a ter a 
seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO 
REAJUSTE DO CONTRATO 

As tarifas do STFC, tanto na modalidade 
LOCAL, quando na LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL, serão reajustadas na forma e 
data-base estabelecidas pela ANATEL, 
mediante a incidência do Índice de 
Serviços de Telecomunicações (IST) 
observando-se sempre intervalo não 
inferior a 12 (doze) meses entre as datas-
base dos reajustes concedidos.

Parágrafo primeiro. Na hipótese da 
ANATEL determinar a redução de tarifas, 
de maneira análoga, a CONTRATADA 
deverá repassar a CONTRATANTE, a partir 
da mesma data-base, as tarifas reduzidas.

Parágrafo segundo. Os reajustes de tarifas 
devem ser comunicados a CONTRATANTE, 
por meio de documento oficial expedito 
pela CONTRATADA

III – Reajustar, a partir de 01/03/2013, 
em 5,08% os valores dos subitens 1.4 e 
1.5 e dos dos itens 2 e 3 do Contrato 
CNMP nº 005/2011, com base no IST 
referente ao perído compreendo entre 
01/01/2012 a 01/01/2013

Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, 
nas modalidades Local, Longa Distância 
Nacional Intra-Regional, Longa Distância 
Nacional Inter-Regional, nas formas fixo 
para fixo e fixo para móvel

PATRÍCIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO 
GRANDE

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 020/2011

A prorrogação da vigência do Contrato nº 
020/2011 por 04 (quatro) meses, de 
28/11/2012 a 28/03/2013, ou até a 
conclusão do procedimento licitatório 
aberto para contratação do objeto ora 
contratado, o que ocorrer primeiro.

Serviços de jardinagem, incluindo 
manutenção, fornecimento de mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, e plantas ornamentais (mediante 
ressarcimento), para execução dos serviços 
nos edifícios sede I e II do CNMP. Quadro de 
pessoal: 01 jardineiro residente

TERRA VIVA SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM LTDA-ME

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 028/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto: I 
- Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original por mais 12 meses, com início em 
09/11/2013, término em 09/11/2014. II – 
Alterar, em virtude de erro material, a 
Cláusula Primeira do Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato CNMP nº 028/2011.

Constitui objeto deste Contrato, a 
distribuição, pela CONTRATADA, da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônica 
de interesse da CONTRATANTE, obedecidas 
as determinações contidas no Decreto nº 
6.555, de 8 de setembro de 2008, na Lei nº 
6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei nº 
4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto 
nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, no 
art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e nas demais normas complementares 
específicas, principalmente as diretrizes e 
orientações ténicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal – SICOM.

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO S.A. - EBC

JOSIMAR DE GUSMÃO LOPES; REGINA MARIA 
DA CONCEIÇÃO IBIAPINA

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 029/2011

Serviços de agenciamento para 
hospedagem, locação de espaços, 
organização e suporte para eventos, bem 
como serviços correlatos com fornecimento 
de materiais e equipamentos em Brasília - 
DF, para atender aos membros, servidores e 
colaboradores eventuais do CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
provenientes de outros Estados da 
Federação.

TRIPS PASSAGENS E 
TURISMO LDTA

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 002/2012 I - Prorrogar o prazo de vig麩cia do 
contrato original por mais 12 meses, com in兤
io em 09/11/2013, t駻mino em 09/11/2014.

Fornecimento de materiais para 
manutenção e conservação de Bens 
Imóveis/Instalações (Aquisição de 
Divisórias) para o atendimento das 
demandas do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP

ABATEX – INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 002/2010

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio 
eletrônico, mensagens de texto, por meio 
de aparelhos móveis, em regime de 
comodato, afim de atender ao Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

MATHEUS PEREIRA/ JACINTO LUIS MIOTTO 
NETO

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 009/2011
  II – Alterar, em virtude de erro material, 
a Cláusula Primeira do Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato CNMP nº 028/2011

Prestação de serviços de vigilância armada 
e desarmada, nas dependências do cnmp – 
edifício sede e edifício sede administrativa

AGROSERVICE 
SEGURANÇA LTDA.

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 010/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 30/03/2013 
a 30/03/2014.

Prestação dos serviços de segurança contra 
incêndio, pânico, abandono de edificação, 
primeiros socorros por meio de “brigda de 
bombeiros particulares” credenciada junto 
ao cbmdf, a serem executados de forma 
contínua para atender às necessidades do 
cnmp

AGROSERVICE 
EMPREITEIRA AGRÍCOLA 

LTDA.

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 020/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 03 (três) meses, para o 
período compreendido entre 28/03/2013 
a 28/06/2013.

Serviços de jardinagem, incluindo 
manutenção, fornecimento de mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, e plantas ornamentais (mediante 
ressarcimento), para execução dos serviços 
nos edifícios sede I e II do CNMP. Quadro de 
pessoal: 01 jardineiro residente

TERRA VIVA SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM LTDA-ME

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 
CNMP Nº 034/22012

Alterar o Parágrafo Segundo, da Cláusula 
Segunda, do Terceiro Termo Aditivo, que 
passará a ter a seguinte redação: 
“PARÁGRAFO SEGUNDO.  A cobertura das 
despesas decorrentes do acréscimo de 25% 
(vinte cinco por cento) correrá  à  conta da 
Dotação Orçamentária - Programa de 
Trabalho nº 02.131.2100.2549.0001, 
Natureza de Despesa 33.90.39, do do 
Orçamento do CNMP para este fim. Para 
tanto foi emitida a Notas de Empenho nº 
2013NE000563, de 15 de outubro de 2013.

Prestação de serviço de publicidade, 
compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por 
objeto o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade de competência 
da CONTRATANTE aos veículos e demais 
meios de divulgação.

FIELDS COMUNICAÇÃO 
LTDA

QUINTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

CNMP Nº 002/2010

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 03 (três) meses, para o 
período compreendido entre 23/03/2013 
a 23/06/2013.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio 
eletrônico, mensagens de texto, por meio 
de aparelhos móveis, em regime de 
comodato, afim de atender ao Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO À NOTA DE 

EMPENHO Nº 
2013NE000284

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
o acréscimo de 21,97% ao valor original 

da Nota de Empenho nº 2013NE000284.

Software Office Professional 2013

FÁTIMA HONORATO 
AGUIAR-ME

Software Microsoft Word 2013
Software Microsoft Excel 2013
Software Microsoft Powerpoint 2013
Software Microsoft Acess 2013
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